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Portaria a° 24/2020 

O Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de 

Itaíba -IPREVI/PE, juntamente com o Diretor Administrativo Financeiro, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 69, V, da Lei Municipal n° 

293/2004. 

RESOLVEM: 

Art. 1~ -Conceder Aposentadoria Especial de Professor, a 

servidora pública municipal MARIA IZELMA SOARES DE MELO, no cargo 

de Professor I, Nível: NE-3, Faixa: C, matrïcula n° 001061, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 6° da EC n° 

41/2003 c/c o art. 2° da EC n° 47/2005. 

Art. 2° -Esta portaria produzirá efeitos retroativos a contar de 30 

de setembro de 2019, revogando-se quaisquer disposições em contrário. 

Itaíba, 20 de novembro de 2020. 

` MÁRCIO RAMOS DE OLIVEIRA 
Presidente -IPREVI/PE 

Márcio Ramos de (7livei~ 
Presidente do IPREVI 

Port. 082017 

de 

ANTÍDIO VALEI A E FREITAS NE10 

Diretor Administrativo Financeiro -IPREVI/PE 
Antitlio Valença de ~. Neto 
DireiorAdm. Fi~aoceiroliPREVi 
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